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Lei nº 774/2022 

 

Súmula: denominar o Posto de Saúde Municipal nos 

termos do artigo 58, XXVII da Lei Orgânica 

Municipal, e dá outras providências. 

 

 A Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a presente Lei: 

 

Artigo 1º:Fica denominado o Posto de Saúde Municipal como CENTRO DE 

SAÚDE MARIA HELENA ZAROCHINSKI. 

 

Artigo 2°:Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

    Conselheiro Mairinck, 16 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 


